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PORTARIA Nº 2782/GR/UFFS/2023, DE 14 DE ABRIL DE 2023 

 

Aprova Ad referendum Contratação de Fundação 

de Apoio para administração de recursos oriundos 

do Projeto Promover a Melhoria da Infraestrutura 

de Pesquisa para a Produção Agrícola 

Sustentável. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o processo nº 23205.009566/2023-09, 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar, ad referendum do Conselho Universitário, o Projeto Básico, o Plano de 

Trabalho, a Equipe Executora e a Contratação de Fundação de Apoio para administração de 

recursos oriundos do Projeto Promover a Melhoria da Infraestrutura de Pesquisa para a Produção 

Agrícola Sustentável - PROAGRO, obtido a partir chamada pública MCTI/FINEP /FNDCT/CT-

INFRA - PROINFRA 2021. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo em vista o disposto no 

parágrafo único do art. 4º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10139.htm

